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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 004/2011 - PARECER Nº 39/2011
De acordo com o vencido na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de março de 2011, oferecemos ao Projeto de Lei nº 004/2011, de autoria do vereador Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura, que dispõe sobre a colocação de banheiros químicos adaptados às necessidades dos portadores de necessidades especiais nos eventos em locais públicos, a seguinte redação final:
“Art. 1º. Fica o Poder executivo Municipal obrigado a exigir como requisito para concessão de alvará nos eventos em locais públicos realizados no Município de Garça, a obrigatoriedade de colocação de banheiros químicos adaptados para portadores de necessidades especiais, exceto os locais que já atendem a deli de acessibilidade.

Art. 2º. Não será permitido o uso de banheiro químico reservado aos portadores de necessidade especiais que não o seja exceto acompanhante, quando estiver assistindo aquele.

Art. 3º. A não obediência ao que descreve o artigo 1º. desta Lei, acarretará uma multa de 05 (cinco) UFG, sendo que na reincidência os valores serão cobrados de forma dobrada   As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão,as contas de dotações próprias  do orçamento vigente

Parágrafo Único. Os valores arrecadados serão destinados ao Conselho Municipal dos Deficientes Físicos do Município de Garça /ou as campanhas educativas de inclusão aos portadores de necessidades especiais.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por contas de dotação próprias do orçamento.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

É o Parecer.
S.Comissões, 15 de março de 2011.
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